
República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

R a d . N° 1 1 0 0 1 0 2 3 0 0 0 0 2 0 1 5 0 0 1 6 9 - 0 0 

Bogotá, D . C . , o c h o ( 8 ) d e m a r z o d e d o s m i l d i e c i s i e t e 

( 2 0 1 7 ) . 

1 . E n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l e l e c t o r a l , l a 

c i u d a d a n a B r e i d y J u l i e t h P a r r a d o M o r e r a solicitó l a n u l i d a d 

d e l A c u e r d o N o . 1 5 0 d e l 2 2 d e j u l i o d e 2 0 1 5 y l a Resolución 

d e l 2 8 d e l o s m i s m o s m e s y año, e x p e d i d o s p o r e l C o n s e j o 

d e E s t a d o , a través d e l o s c u a l e s e s a Corporación nombró y 

confirmó a l d o c t o r C a r l o s F e l i p e Córdoba L a r r a r t e c o m o 

A u d i t o r G e n e r a l d e l a República. 

2 . L u e g o d e l r e p a r t o p o r S a l a P l e n a 1 , 1 7 M a g i s t r a d o s 

d e c l a r a r o n s u i m p e d i m e n t o p a r a c o n o c e r d e l a s u n t o c o n 

f u n d a m e n t o e n e l n u m e r a l I o d e l artículo 1 3 0 d e l C P A C A 2 , 

p u e s d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 2 7 4 d e l a Constitución 

Política, l a Corporación expidió e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o e n 

v i r t u d d e l c u a l s e integró l a t e r n a d e l a q u e e l C o n s e j o d e 

E s t a d o eligió a l A u d i t o r G e n e r a l 3 . 

1 El 14 de septiembre de 2015 
2 JOSÉ LUIS BARCELÓ CAMACHO, JOSÉ LEONIDAS BUSTOS MARTÍNEZ, JORGE MAURICIO BURGOS 
RUIZ, MARGARITA CABELLO BLANCO, CLARA CECILIA DUEÑAS QUEVEDO, RIGOGERTO ECHEVERRI 
BUENO, EUGENIO FERNÁNDEZ CARLIER, ALVARO FERNANDO GARCÍA RESTREPO, FERNANDO GIRALDO 
GUTIÉRREZ, GUSTAVO H. LÓPEZ ALGARRA, GUSTAVO ENRIQUE MALO FERNÁNDEZ, LUIS GABRIEL 
MIRANDA BUELVAS, EYDER PATIÑO CABRERA, PATRICIA SALAZAR CUÉLLAR, LUIS GUILLERMO 
SALAZAR OTERO, ARIEL SALAZAR RAMÍREZ Y LUIS ARMANDO TOLOSA VILLABONA 

3 Auto del 8 de octubre de 2015 (fls. 37 a 40 y 42). 
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3 . - E l d o c t o r F e r n a n d o A l b e r t o C a s t r o C a b a l l e r o , 

también solicitó l a d i s p e n s a p a r a a p a r t a r s e d e l a s u n t o , 

i n v o c a n d o e l artículo 4 0 d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 y e l artículo 

1 1 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , a l e x i s t i r c o n f l i c t o d e i n t e r e s e s 

p o r c u a n t o s u cónyuge e s funcionaría d e l i b r e 

n o m b r a m i e n t o y remoción d e l p r o p i o A u d i t o r G e n e r a l d e l a 

República ( f l . 4 4 ) . 

4 . - A n t e e s t e p a n o r a m a , l a P r e s i d e n c i a d i s p u s o e l 

s o r t e o d e C o n j u e c e s a f i n d e c o n f o r m a r l a S a l a P l e n a 4 , 

trámite q u e s e surtió e n t r e e l 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 5 y e l 

1 4 d e a b r i l d e 2 0 1 6 5 . 

5 . - L a p o n e n c i a d e l a s u n t o f u e s o r t e a d a y l e 

correspondió a l d o c t o r F a b i o E s p i t i a Garzón q u i e n , d e 

c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 7 d e l D e c r e t o 1 2 6 5 d e 1 9 7 0 , l o 

devolvió a l d e s p a c h o a l q u e s e repartió p o r p r i m e r a v e z , e l 

d e l d o c t o r J o r g e L u i s Q u i r o z Alemán ( q u e reemplazó a l 

d o c t o r G u s t a v o H e r n a n d o López A l g a r r a ) , a d v i r t i e n d o 

además q u e l a S a l a P l e n a s e modificó a l t o m a r posesión l o s 

M a g i s t r a d o s A r o l d o W i l s o n Q u i r o z M o n s a l v o , L u i s A l o n s o 

R i c o P u e r t a , F e r n a n d o C a s t i l l o C a d e n a , G e r a r d o B o t e r o 

Z u l u a g a , J o r g e L u i s Q u i r o z Alemán, José F r a n c i s c o Acuña 

V i z c a y a y L u i s A n t o n i o Hernández B a r b o s a 6 . 

6 . - E l d o c t o r Q u i r o z Alemán, p o r e x i s t i r c o n f l i c t o d e 

i n t e r e s e s , i g u a l m e n t e pidió l a separación d e l p r o c e s o , p u e s 

s u h e r m a n o está v i n c u l a d o c o m o « como Gerente Regional de 

4 Auto del 3 de noviembre de 2015 (fl. 46) 
5 Folios 47 a 100 
6 Folio 101 

2 
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la Auditoría para Córdoba, Sucre y Bolívar, cargo de libre 

nombramiento y remoción»7. 

7. - R e c i b i d o e l a s u n t o e n e l d e s p a c h o d e l s u s c r i t o 

m a g i s t r a d o , d i s p u s o l o p e r t i n e n t e p a r a r e s o l v e r e l 

i m p e d i m e n t o d e l o s M a g i s t r a d o s d e l a Corporación a n t e s 

d e s c r i t o s . A l e f e c t o , m e d i a n t e proveído d e S a l a P l e n a d e l 1 4 

d e f e b r e r o d e 2 0 1 7 , s e d e c l a r a r o n f u n d a d o s ( f l s . 1 2 3 a 1 3 2 ) 

y , p o r e n d e , a p a r t i r d e d i c h a decisión e s t e d e s p a c h o 

asumió e l c o n o c i m i e n t o d e l a s u n t o . 

8 . - M e d i a n t e a u t o d e 2 4 d e f e b r e r o d e l p r e s e n t e año, s e 

inadmitió l a d e m a n d a y concedió a l a p a r t e a c t o r a e l p l a z o 

c o n s a g r a d o e n e l i n c i s o 3 o d e l artículo 2 7 6 d e l C P A C A , p a r a 

q u e l a a d e c u a r a e n l o s términos allí d e s c r i t o s 8 , e l q u e 

transcurrió e n s i l e n c i o . 

CONSIDERACIONES 

1 . D e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 2 o d e l artículo 1 6 9 

d e l C P A C A , l a d e m a n d a s e rechazará y s e ordenará l a 

devolución d e l o s a n e x o s , e n t r e o t r o s , e n l o s s i g u i e n t e s 

c a s o s : 

(...) 

Cuando habiendo sido inadmitida no se hubiere corregido (...) 

dentro de la oportunidad legalmente establecida. 

(...). 

7 Folios 103 y 104 
8 Folios 135 a 137 
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2 . E l i n f o r m e d e l a S e c r e t a r i a G e n e r a l v i s i b l e a f o l i o 

1 3 8 , i n d i c a q u e e l proveído d e inadmisión s e notificó p o r 

e s t a d o e l 2 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 7 , p e r o e l término allí p r e v i s t o 

transcurrió e n s i l e n c i o . 

3 . Así l a s c o s a s , c o m o e l l i b e l o i n t r o d u c t o r i o n o 

reúne l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s y l a p a r t e a c t o r a n o s e allanó a 

s u b s a n a r l o e n e l p l a z o c o n c e d i d o p a r a e l e f e c t o , d e a c u e r d o 

a l o e s t a b l e c i d o e n l a n o r m a c i t a d a , s e rechazará. 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l D e s p a c h o 

R E S U E L V E 

Primero.- RECHAZAR l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r 

B r e i d y J u l i e t h P a r r a d o M o r e r a c o n t r a e l A c u e r d o N o . 1 5 0 

d e l 2 2 d e j u l i o d e 2 0 1 5 y l a Resolución d e l 2 8 d e l o s m i s m o s 

m e s y año, e x p e d i d o s p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

Segundo.- E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a y p r e v i a s l a s 

a n o t a c i o n e s a q u e h a y a l u g a r , devuélvanse l o s a n e x o s a l a 

p a r t e i n t e r e s a d a s i n n e c e s i d a d d e d e s g l o s e . 

Notifíquese y cúmplase.-

A 


